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ANEXO VI
DECLARAÇÃO DE PERTENCIMENTO PARA PESSOAS INDÍGENAS E COMUNIDADES TRADICIONAIS (INDÍGENAS, QUILOMBOLAS, DE TERREIRO E/OU CIGANOS)
2º PRÊMIO DE DESIGN PERNAMBUCANO – 2025

(DADOS DO LÍDER DO POVO/COMUNIDADE)

Eu, ___________________________________________________________, portador(a) do CPF nº ______________________, RG nº _________________, órgão expedidor: __________, residente e domiciliado(a) no endereço: ________________________________________________________________________, declaro, na qualidade de líder do(a) Povo/Comunidade: ( ) Indígena  ( ) Quilombola  ( ) de Terreiro  ( ) Cigana  ( ) Outra: ________________________, que a comunidade tradicional denominada _______________________________________, situada no município de ________________________________, estado _____________________________, CEP: ________________, reconhece que o(a) Sr(a). ________________________________________________________, portador(a) do RG nº ____________, órgão expedidor: __________, CPF nº ________________________, residente e domiciliado(a) no endereço: ________________________________________________________________________, pertence ao nosso Povo/Comunidade, com o qual mantém vínculos familiares, econômicos, sociais e culturais, nos termos do art. 2º do Decreto nº 4.887, de 20 de novembro de 2003.

DECLARAMOS para todos os fins de direito e sob as penas da Lei, serem verdadeiras as informações prestadas nesta Declaração, ciente de que a prestação de informação falsa e/ou apresentação de documento falso poderá incorrer nas penas de crime previstas nos artigos 297, 298 e 299 do Código Penal - Decreto Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, além da invalidação do documento emitido, acaso configurada a prestação de informação falsa, apurada posteriormente à emissão do documento, em procedimento que assegure a ampla defesa e o contraditório.
Por ser expressão da verdade, datamos e assinamos esta declaração.

________, ______ de ____________ de 2025.
(Local, dia, mês e ano)
 

_____________________________________________
Assinatura do/a líder do/a Povo/Comunidade

[bookmark: _GoBack]*Para efeito de assinatura em documentos, só serão admitidas as assinaturas de próprio punho, por meio de certificado digital nos padrões do ICP-Brasil ou nos padrões do gov.br. Isso quer dizer que assinaturas digitalizadas e coladas não serão válidas. Portanto, certifique-se de assinar os documentos pessoalmente ou usar uma assinatura eletrônica que possa ser verificada.
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